
r eso l u ç ã o  N? 248 - DE 08 DE JUNHO DE 1984

EMENTA: Homolopia o termo de convênio celebrado entre 

a Universidade Federal do Pará e a Fundação 

Legião Brasileira de Assistência.

0 r e i t o r  da  u n i v e r s i d a d e  FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

cumprimento â decisão do Egrégio Conselho Superior de Administra 

ção, em sessão realizada no dia 08 de junho de 1984, promulga a 

seguinte

^  F.  9 r  L  M  r  A  o :

Art. 1 ’ Fica homologado o termo de convênio celebrado entre a Un^ 

versidade Federal do Pará (UFPA) e a Fundação Legião Bra 

sileira  de Assistência (LBA) , tendo como objetivo a -orê  

tação de assistência, através de creches comunitárias de 

emergência, a trezentas crianças^ com recursos da ordem de 

Crí 7 .5 00 .000 ,00  (sete milhões e quinhentos mil cruzeiros), 

oriundos do Finsocial, que a LBA repassará ã UFPA através 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 

para a expansão do Programa Alimentar das Creches-Casulo, 

tudo de acordo com o esuecificado nos autos do processo 

n ’ 02.456/84-UFPA.

Art. 2 ’ Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua 

aprovação.

Reitoria da Universidade\ Federal do Pará, em 0 8 de junho

de 1984.

SERVIÇO PÜBT.Tf^n p e DERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor 

Presidente 

do Conselho Surjerior de Administração


